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“Fashion Law”-
Direito da 

Moda: nova 
área 

mercadológica 
do Direito.



INÍCIO
DO 

“FASHION 
LAW”



Estados Unidos (dez/2005)

SUSAN SCAFIDI



Brasil (dez/2011)

2011
2012

2012/2013 2014



IMPORTÂNCIA 
DO SETOR EM 

NÚMEROS



NÚMEROS DO SETOR 
TÊXTIL E DE CONFECÇÃO 

NO BRASIL EM 2017
Fonte: Abit - Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção



Quase 200 anos de existência;
2º maior empregador da indústria de

transformação, perde apenas para
alimentos e bebidas (juntos);
Faturamento: US$ 45 bilhões;
Produção média: 5,9 bilhões de peças;
Trabalhadores: 1,479 milhão diretos e 8

milhões indiretos (75% da mão de obra é
feminina);
4º maior parque produtivo de confecção e

o 5º maior produtor têxtil, do mundo.



NÚMEROS DO SETOR 
TÊXTIL E DE CONFECÇÃO 

NO MUNDO



O setor têxtil e de confecção mundial
movimentou em 2012 cerca de US$ 744
bilhões em transações, segundo a OMC.

A projeção da Abit é de que em 2020 o
volume atinja US$ 850 bilhões.



NÚMEROS DE CURSOS 
SUPERIORES DE MODA NO 

BRASIL EM 2016
Fonte: Cadastro e-MEC de Instituições e Cursos de Educação Superior

http://emec.mec.gov.br/

 187 Cursos no Brasil (Bacharelados e Tecnológicos);

 Mais do que França, Estados Unidos e Itália;

 Maioria em São Paulo e Santa Catarina (polo industrial e
têxtil);

 Nenhuma grade curricular oferece Noções de Direito.



PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS



- Ramo mercadológico do Direito;

- Interdisciplinaridade;

- Multidisciplinaridade.



DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL DO 
DIREITO DA MODA 

NO BRASIL



TUTORIA DE “FASHION LAW” DA COMISSÃO 
DA JOVEM ADVOCACIA DA OAB SP

DIREITO DA MODA NA OAB SP

INÍCIO
2012 

CONSOLIDAÇÃO
2014

COMISSÃO DE ESTUDOS EM DIREITO DA MODA 
DA OAB SP





OUTRAS SECIONAIS COM A PRESENÇA DO 
DIREITO DA MODA 



OUTRAS SECIONAIS COM A PRESENÇA DO 
DIREITO DA MODA 



PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 

NO
DIREITO DA 

MODA













Fonte: http://www.styloko.com/womens-fashion/10-fool-proof-ways-to-spot-a-fake/





MER

MERCADO DO LUXO



Conglomerados



A  PROTEÇÃO 
NA MODA 

ATRAVÉS DA 
PROPRIEDADE 
INTELECTUAL



EXEMPLOS DE PROTEÇÃO PELA 
PROPRIEDADE INTELECTUAL NA MODA

Registro de Desenho Industrial: Bolsa Valentino.
Imagem retirada da Revista da Propriedade Industrial – RPI, nº 2290.
Trata-se de bolsa criada por Valentino Garavani, designer mundialmente reconhecido, proprietário da
marca homônima, Maison Valentino.
São protegidas pelo registro de DI as aplicações que a caracterizam. Frisa-se que, caso a proteção
visasse o formato da bolsa, o mecanismo eficaz seria o do registro por marca tridimensional.



Registro de Marca: Mista 



QUESTÕES DE DIVERGÊNCIA



Balmain X Skazi.



A DUPLA 
PROTEÇÃO 
AO DESIGN



DUPLA PROTEÇÃO AO 
DESIGN

PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
e 

DIREITOS AUTORAIS

IMPORTANTE 
DESTACAR QUE A 

NOSSA LEGISLAÇÃO
PREVÊ A

POSSIBILIDADE DE:



De acordo com nossa legislação autoral (Lei 9.610, de
19/02/98) sabemos que a proteção independe de
registro (art. 18) e perdura por 70 (setenta) anos após a
morte do autor, caindo após, em domínio público.

Concede ainda ampla proteção pelo seu art. 7º,
considerando que "são obras intelectuais protegidas
as criações do espírito, expressas por qualquer
meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou
intangível, conhecido ou que se invente no
futuro" ofertando rol exemplificativo, mas em seu art.
8º, VII, aduz que não são objeto de proteção como
direitos autorais, "o aproveitamento industrial ou
comercial das ideias contidas nas obras".



Ademais, é importante lembrar que não há vedação na
Lei da Propriedade Industrial pátria (Lei 9.279, de
14/05/1996), para que o desenho industrial seja
protegido de outras formas.

E, há possibilidade expressa de proteção de obras de
arte aplicada como obras artísticas, conforme aduzido
pelos artigos IV, § 3º da Convenção Universal de
Direitos de Autor, bem como pelos arts. 2.7) e 7.4) da
Convenção de Berna.



CASES



Village 284 X Hermès
Bolsas Kelly e Birkin X Coleção “I’m not the original”
TJSP 0187707-59.2010.8.26.0100



Nesse caso, o TJ SP considerou que as bolsas da Hermès são 
criações artísticas originais e, portanto, não podem ser imitadas. 

O Tribunal reconheceu que as criações de moda se tornam obras 
artísticas protegidas pela Lei de Direito Autoral, independentemente de 

registro de qualquer natureza, em razão de seu cunho estético e 
originalidade.

O Relator do recurso, o Desembargador José Carlos Costa Netto, 
destacou que “o diferencial criativo de sua forma de expressão 

encontra-se, fundamentalmente, na comunhão de traçados e cores 
que conferem às bolsas (obra final) características ímpares, que as 

transformaram em objeto de desejo no mercado da moda”.

O Relator concluiu, ainda, que “os artigos e acessórios de moda, uma 
vez originais em sua forma de expressão, são considerados criações 

artísticas no mundo industrial e globalizado”.

Apelação 0187707-59.2010.8.26.0100



Coleção “Masters” 2017
Parceria entre Louis Vuitton e o artista e escultor 

americano Jeff Koons

Jeff é criador das obras "Gazing Ball Paintings" 
(http://www.jeffkoons.com/artwork/gazing-ball-paintings), 

reinterpretações de obras-primas de arte como Déjeuner sur 
l'Herbe de Manet e o Autorretrato de Rembrandt com um 

chapéu de Géricault, repintadas em óleo sobre tela, com a 
adição de uma prateleira, com uma bola de observação em 

cada uma delas, como se saíssem das imagens 
reproduzidas.

http://www.jeffkoons.com/artwork/gazing-ball-paintings








QUESTIONAMENTOS

No que tange à situação em tela, podem as 
peças ser consideradas obras de arte 

aplicada, e em caso positivo, poderiam 
gozar de dupla proteção, ou seja, 

industrial e autoral? 

Se aplicaria a Teoria da Unidade da Arte ou 
a Teoria da Destinação?



Muito obrigada!

E-mail: thays@toschi.com.br
Instagram: @thaystoschi
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